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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Espírito Santo 

1ª Vara Federal Cível de Vitória 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 7º andar, sala 704 - Bairro: Monte Belo - CEP: 
29053-245 - Fone: (27)3183-5014 - www.jfes.jus.br - Email: 01vfci@jfes.jus.br 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 5005940-26.2022.4.02.5001/ES 

IMPETRANTE: __ 

IMPETRANTE: __ 

IMPETRANTE: __ 

IMPETRANTE: __ 

IMPETRANTE: __ 

IMPETRADO: CHEFE DA PROCURADORIA GERAL - UNIÃO - FAZENDA 

NACIONAL - VITÓRIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL - VITÓRIA 

DESPACHO/DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar, 

impetrado por __, __, __, __ e __, em face de ato coator atribuído ao 

Delegado da Receita Federal do Brasil - UNIÃO - FAZENDA 

NACIONAL - Vitória e Chefe da Procuradoria Geral - UNIÃO - 

FAZENDA NACIONAL - 

Vitória, partes devidamente qualificadas nos autos. 

A parte impetrante alega, em síntese, em sua petição 

inicial, o que se segue: 

a) Apuram e recolhem seus tributos pelo regime do SIMPLES, sendo que a adesão ao 

SIMPLES se renova de forma automática após a primeira opção e todas as impetrantes já eram 

optantes do regime; 

b) Para autorizar o acesso das empresas do Simples a um parcelamento mais benéfico, 

editou-se a Portaria PGFN/ME nº 214/22 (DOC. 09). O diploma, entretanto, só autoriza a 

transação quanto a créditos tributários já incluídos em dívida ativa; 

c) Destaque-se ainda que, em benefício das impetrantes, foi publicada a Portaria 

PGFN/ME nº1.701/2022  prorrogando o prazo máximo de inscrição dos débitos para o dia 25 

de fevereiro de 2022 (data de publicação do diploma). Até esta data, contudo, as impetrantes 

aguardam a inscrição de seus débitos em dívida ativa; 

d) Antes do fim de janeiro, foi publicada a Resolução CGSN n.º 164/2022, estendendo até 

ofinal de março o prazo para regularização fiscal das empresas que desejassem aderir ao 

Simples. Ciente disso, a parte impetrante transmitiu novamente, no final de janeiro, novo 
requerimento de adesão ao Simples, que tornou a ser indeferido pelo fisco federal; 
e) Objetiva o encaminhamento dos débitos remanescentes para inscrição em Dívida Ativa 

daUnião, para que seja possível aderir à Transação Tributária, programa instituído pela Lei n. 
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13.988/2020. 

Instruíram a inicial a procuração, os documentos do evento 

e o comprovante de pagamento de custas do evento 1. 

As autoridades impetradas apresentaram informações nos 

eventos 13 e 19. 

No evento 15 a União Federal manifestou interesse em 

ingressar no feito. 

Vieram-me os autos conclusos. DECIDO. 

A concessão de medida liminar, em sede de mandado de 

segurança, como é cediço, está condicionada à presença simultânea de 

dois requisitos, a saber: relevância do fundamento da impetração e risco 

de ineficácia da segurança, se concedida no final (periculum in mora), 

consoante o disposto no art. 7º, III, da Lei 12.016/09).  

No que diz respeito ao primeiro requisito, tenho que resta 

presente, em parte, a relevância do fundamento da impetração. 

A Lei 13.988 de 14 de abril de 2020, fruto de conversão da 

Medida Provisória nº 899 de 16 de outubro de 2019, assim estabelece: 

Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que a 

União, as suas autarquias e fundações, e os devedores ou as partes 

adversas realizem transação resolutiva de litígio relativo à cobrança 

de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não 

tributária. 

§ 1º A União, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá 

celebrar transação em quaisquer das modalidades de que trata esta 

Lei, sempre que, motivadamente, entender que a medida atende ao 

interesse público. 

§ 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão 

observados, entre outros, os princípios da isonomia, da capacidade 

contributiva, da transparência, da moralidade, da razoável duração 

dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações 

protegidas por sigilo, o princípio da publicidade. 

(...) 

§ 4º Aplica-se o disposto nesta Lei: 

I - aos créditos tributários não judicializados sob a 

administração da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia; 

II - à dívida ativa e aos tributos da União, cujas inscrição, 

cobrançae representação incumbam à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da Lei Complementar nº 73, 

de 10 de fevereiro de 1993; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp73.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp73.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp73.htm#art12
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(...) 

§ 5º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos 

termos do art. 171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 19661 (Código 

Tributário Nacional). 

Art. 2º Para fins desta Lei, são modalidades de transação as 

realizadas: 

I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos 

inscritos na dívida ativa da União, de suas autarquias e fundações 

públicas, ou na cobrança de créditos que seja competência da 

Procuradoria-Geral da União; 

II - por adesão, nos demais casos de contencioso judicial ou 

administrativo tributário; e 

III - por adesão, no contencioso tributário de pequeno valor. 

Parágrafo único. A transação por adesão implica aceitação pelo 

devedor de todas as condições fixadas no edital que a propõe. 

Art. 3º A proposta de transação deverá expor os meios para a extinção 

dos créditos nela contemplados e estará condicionada, no mínimo, à 

assunção pelo devedor dos compromissos de: 

(...) 

CAPÍTULO II 

DA TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DE CRÉDITOS DA UNIÃO E DE 

SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS 

Art. 10. A transação na cobrança da dívida ativa da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais poderá ser proposta, 

respectivamente, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

pela Procuradoria-Geral Federal, de forma individual ou por adesão, 

ou por iniciativa do devedor, ou pela Procuradoria-Geral da União, 

em relação aos créditos sob sua responsabilidade. 

Art. 11. A transação poderá contemplar os seguintes benefícios: 

I - a concessão de descontos nas multas, nos juros de mora e nos 

encargos legais relativos a créditos a serem transacionados que sejam 

classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, conforme 

critérios estabelecidos pela autoridade fazendária, nos termos do 

inciso V do caput do art. 14 desta Lei; 

(...) 

§ 2º É vedada a transação que: 

(...) 

IV - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União, exceto 

aqueles sob responsabilidade da Procuradoria-Geral da União. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art171
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(...) 

Art.  14.  Ato  do  Procurador-Geral  da 

 Fazenda  Nacional disciplinará: 

I - os procedimentos necessários à aplicação do disposto neste 

Capítulo, inclusive quanto à rescisão da transação, em conformidade 

com a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

II - a possibilidade de condicionar a transação ao pagamento de 

entrada, à apresentação de garantia e à manutenção das garantias já 

existentes; 

III - as situações em que a transação somente poderá ser 

celebradapor adesão, autorizado o não conhecimento de eventuais 

propostas de transação individual; 

IV - o formato e os requisitos da proposta de transação e os 

documentos que deverão ser apresentados; 

V - os critérios para aferição do grau de recuperabilidade das 

dívidas, os parâmetros para aceitação da transação individual e a 

concessão de descontos, entre eles o insucesso dos meios ordinários e 

convencionais de cobrança e a vinculação dos benefícios a critérios 

preferencialmente objetivos que incluam ainda a idade da dívida 

inscrita, a capacidade contributiva do devedor e os custos da cobrança 

judicial. 

(...) 

Art. 15. Ato do Advogado-Geral da União disciplinará a transação no 

caso dos créditos previstos no inciso III do § 4º do art. 1º desta Lei. 

(...) 

Em 16 de junho de 2020 o Ministério da Economia editou 

a Portaria nº 247, com o fim de disciplinar os critérios e procedimentos 

para a elaboração de proposta e de celebração de transação por adesão no 

contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica e 

no de pequeno valor. 

Ainda conforme estabelece a Portaria PGFN 21.562 de 30 

de setembro de 2020, são modalidades do Programa de Recuperação 

Fiscal (art. 3º) as modalidades de transação extraordinária para as demais 

pessoas jurídicas previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 

2020 e as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria 

PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 2020. 

Já a Portaria PGFN/ME Nº 214, de 10 de janeiro de 2022, 

alterada pela Portaria PGFN Nº 1701, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022, 

assim dispõe: 

"(...) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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Art. 1º Esta Portaria institui e disciplina os procedimentos, os 

requisitos e as condições necessárias para adesão ao Programa de 

Regularização Fiscal de débitos do Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), 

inscritos em dívida ativa da União. 

(...) 

Art. 8º São passíveis de transação os débitos do Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelos 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), 

inscritos em dívida ativa da União até 25 de fevereiro de 2022, 

administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo 

em fase de execução ajuizada ou objeto de parcelamento anterior 

rescindido, com exigibilidade suspensa ou não. (Redação dada pelo(a) 

Portaria PGFN nº 1701, de 23 de fevereiro de 2022) 

§1º O envio de débitos para inscrição em dívida ativa da União 

observará os prazos previstos na Portaria ME nº 447, de 25 de 

outubro de 2018. 

§2º A transação de que trata esta Portaria envolverá: 

I - possibilidade de parcelamento, com ou sem alongamento em 

relação ao prazo ordinário de 60 (sessenta) meses previsto na Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, observados os prazos máximos 

previstos na lei de regência da transação; 

II - oferecimento de descontos aos créditos considerados 

irrecuperáveis ou de difícil recuperação pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, observados os limites máximos previstos na lei de 

regência da transação. 

(...) 

Do procedimento para prestação das informações necessárias à 

consolidação da negociação proposta pela PGFN 

Art. 16. No período compreendido entre a data da publicação desta 

Portaria e até às 19h (horário de Brasília) do dia 29 de abril de 2022, 

o optante deverá prestar as informações necessárias à consolidação 

da proposta de transação por adesão formulada pela PGFN, 

exclusivamente pelo portal REGULARIZE. (Redação dada pelo(a) 

Portaria PGFN nº 1701, de 23 de fevereiro de 2022) 

§ 1º A formalização da transação na cobrança de débitos do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional), inscritos em dívida ativa da União, fica condicionada ao 

pagamento de todas as parcelas da entrada e, cumulativamente, à 

prestação das seguintes informações pelo contribuinte: 

(...)" 

Pelo que se depreende da leitura da Lei 13.988/2020, a 

dívida  tributária  ainda  não  inscrita,  mas  cujo 
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 processo administrativo já tenha se encerrado, não seria 

passível de transação.  

Não parece haver razoabilidade na exclusão dessas 

situações do campo transacional. Não se pode dizer que faltaria interesse 

à União em celebrar transação com o contribuinte, nas hipóteses de 

parcelamentos rescindidos, por ausência de inscrição em dívida ativa do 

crédito tributário.  

Tais condições importam, a meu ver, em ofensa 

ao princípio da isonomia. Se o objetivo da lei é reduzir a litigiosidade, tão 

importante quanto encerrar processos judiciais em curso é evitar sua 

instauração. Tendo em vista a finalidade social do benefício instituído por 

lei, é irrelevante também, para tal finalidade, que os créditos estejam 

constituídos ou não. 

No caso concreto, a parte impetrante objetiva a remessa de 

"todos os débitos que estão na RFB" para a PGFN. 

Nesse ponto, convém transcrever o que dispõe o DecretoLei 

nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: 

SEÇÃO III  
Da Dívida Ativa da União 

Art. 22. Dentro de noventa dias da data em que se tornarem findos os 

processos ou outros expedientes administrativos, pelo transcurso do 

prazo fixado em lei, regulamento, portaria, intimação ou notificação, 

para o recolhimento do débito para com a União, de natureza 

tributária ou não tributária, as repartições públicas competentes, sob 

pena de responsabilidade dos seus dirigentes, são obrigadas a 

encaminha-los à Procuradoria da Fazenda Nacional da respectiva 

unidade federativa, para efeito de inscrição e cobrança amigável ou 

judicial das dívidas deles originadas, após a apuração de sua liquidez 

e certeza.              (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.687, de 1979)  

(Vide Lei nº 10.522, de 2002) 

§ 1º Recebendo o processo, por distribuição, o Procurador da Fazenda 

Nacional examinará detidamente a parte formal e, verificada a 

inexistência de falhas ou irregularidades que possam infirmar o 

executivo fiscal, mandará proceder à inscrição da dívida ativa nos 

registros próprios, observadas as normas regimentais e as instruções 

que venham a ser expedidas pelo Procurador-Geral, extraindo-se, ato 

contínuo, a certidão que, por êle subscrita, será encaminhada ao 

competente órgão do Ministério Público, para início da execução 

judicial. 

§ 2º O exame do processo ou outro expediente administrativo, a 

inscrição da dívida, a extração da certidão e, se for o caso, sua remessa 

ao competente órgão do Ministério Público, federal ou estadual, 

deverão ser feitos no prazo máximo de cento e oitenta dias, contados 

da data do recebimento do processo ou expediente, pela 

Procuradoria, sob pena de responsabilidade de quem der causa à 

demora.              (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.163, de 
1984)           (Vide Lei nº 10.522, de 2002) 
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§ 3º Se no exame do processo fôr verificada a existência de falha ou 

irregularidade a sanar, o Procurador da Fazenda Nacional solicitará, 

dentro do mesmo prazo e sob a mesma pena, a repartição competente 

as providências cabíveis, que serão adotadas no prazo de sessenta 

dias. Se a repartição exceder qualquer dos prazos previstos neste 

artigo, a Procuradoria na qual o fato fôr apurado levá-lo-á ao 

conhecimento do Procurador-Geral, que representará contra o 

responsável. 

 Conclui-se que os prazos previstos no Decreto-Lei nº 

147/1967 têm por escopo evitar a demora da administração pública em 

promover a inscrição do crédito tributário em dívida ativa e evitar assim, 

que o procedimento de cobrança através da competente execução fiscal 

não tenha êxito, notadamente com relação à constrição de bens do 

devedor. 

Nessa esteira, atendendo às propostas dos atos legais e 

normativos vigentes, no sentido de estimular a retomada da atividade 

produtiva em razão dos efeitos da pandemia causada pelo coronavírus 

(COVID-19), e tendo em vista a intenção da impetrante de quitar o débito 

tributário, tenho que a medida liminar deve ser deferida, ao menos em 

parte.  

Presente, portanto, o "fumus boni iuris". 

Indiscutíveis, ainda, a possibilidade de dano ou de difícil 

reparação que poderão surgir para a impetrante, caso não seja corrigido 

de plano o ato impugnado, eis que no período compreendido entre a data 

da publicação da Portaria PGFN nº 214, de 10/01/2022 e até às 19h 

(horário de Brasília) do dia 29 de abril de 2022, o optante deverá prestar 

as informações necessárias à consolidação da proposta de transação por 

adesão formulada pela PGFN. 

Por fim, é indiscutível, ainda, a reversibilidade da medida 

no presente caso, tendo em vista que há sempre a possibilidade de 

revogação ou modificação da presente decisão por este Juízo, além do 

que, na eventual hipótese de julgamento definitivo declarando a 

improcedência do pedido da inicial, poderá a União exigir o pagamento 

do débito apurado, através dos meios adequados que a lei lhe confere. 

Por todo o exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR, 

para determinar às autoridades impetradas que, no âmbito de sua 

competência, promovam os atos necessários para efetuar a inscrição em 

dívida ativa dos créditos tributários que se encontrem relacionados nas 

"INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO" em 

nome das  impetrantes, no prazo de quinze dias. 

Notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada da 

presente decisão. 

Abra-se vista ao Ministério Publico Federal, nos termos do 
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art. 12 da Lei n.º 12.016/2009 e, em seguida, venham os autos conclusos 

para sentença. 

Intimem-se. 
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1. Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da 

obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em 

determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. Parágrafo único. A lei 

indicará a autoridade competente para autorizar a transação em cada caso. 
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